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Art. J.1< - Esta Lei entra em vigor na data djô sua 
ublicação. 

Art. 45! - Revogam-.!;eaS disposiçõei; em cont:rário. 

Regif<!tre-se, Publi<JUe-:al9 e Cumpra-se . 

Santa Leopoldina, 14 · dé' Novembro de 1990 • 
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o Nascim~o Rocha 

refeito Municipal 
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